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ATA - Reunião Ordinária da Comissão Deliberativa do 

Programa de Pós-graduação em Filosofia – 19/07/2023 

 

Às 15:00 horas do dia dezenove do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três reuniram-

se, em sala virtual, os seguintes membros da Comissão Deliberativa do Programa de Pós-

graduação em Filosofia, para reunião ordinária: 

Prof. Dr. Rodrigo Azevedo dos Santos Gouvea, coordenador do PPGF em exercício, 

presidente; 

Prof. Dr. Fernando Fragozo, docente do PPGF; 

Prof. Dr. William Mattioli, docente do PPGF; 

Profa. Dra. Carla Rodrigues, docente do PPGF; 

Prof. Dr. Wallace de Moraes, docente do PPGF; 

Prof. Dr. Gabriel Mograbi, docente do PPGF; 

Prof. Dr. Fernando Santoro, docente do PPGF; 

Prof. Dr. Eduardo Moreira, docente do PPGF; 

Sonia Maria Reis Machado, representante dos técnicos administrativos; 

Carla Rocha, representante discente; 

Isis Ruffo, representante discente e 

Cello Latini, representante discente. 

Os docentes Fernando Fragozo, Fernando Santoro, Gabriel Mograbi, Eduardo Moreira e 

Carla Rodrigues, por se encontrarem de férias, participaram da reunião, porém não votaram. 

Aberta a reunião para os informes, o Prof. Fernando Fragozo informou que há perspectiva de 

conserto dos armários da sala do PPGF e que, neste sentido, solicitou ao Prof. Jean-Yves 

Béziau a retirada de seu material dos respectivos armários. Informou também que a comissão 

PROAP-viagens encaminhou um documento para discussão a respeito de constituição de 
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comissão PROAP decisória, e não apenas consultiva como a atual, e que, nesse sentido, a 

coordenação encaminhará o documento para início de discussão a respeito da constituição de 

tal comissão, com regramento a ser elaborado pela CD. Por fim, informou que a CAPES 

abriu a possibilidade, a partir de 01 de Outubro de 2023, de bolsistas acumularem bolsa com 

outros rendimentos, a critério de cada PPG. O documento será encaminhado à CD e a 

discussão a respeito pautada para uma próxima reunião.  

Antes de dar início à pauta da reunião, o Prof. Rodrigo Gouvea colocou em votação a inclusão 

do ponto de pauta solicitado por email pelo Prof. Gabriel Mograbi, por urgente, referente à 

Aprovação do termo aditivo ao edital 903 de 18 de novembro de 2021, assim como a inserção 

do ponto como primeiro ponto de pauta. Aprovado por unanimidade, passou-se então à 

análise do ponto em questão. O Prof. Gabriel explicou os motivos da urgência: um discente 

trancou o curso por motivo de saúde e um outro discente foi aprovado para receber a bolsa 

Faperj nota 10 de modo que há a disponibilidade de duas bolsas de mestrado no Projeto 

Neurociência. Com a troca na suplência do Prof. Rodrigo Gouvea pelo Prof. Wallace de 

Moraes, o edital foi aprovado por unanimidade. Os pontos de pauta seguintes eram: 

- Aprovação da ata da reunião de 02 de junho de 2023 

- Aprovação de bancas 

- Homologação do resultado de bancas de tese e dissertação 

- Aprovação do relatório de pós-doutorado de Juliana de Moraes (supervisão Carla Rodrigues) 

- Escolha da Comissão Eleitoral para eleição de coordenador e substituto eventual 

- Requerimento para recadastramento da Prof. Maria Clara Dias como docente do PPGF 

- Deliberação a respeito de solicitações de cadastramento de docentes no PPGF 

- Aprovação do edital de seleção para ingresso em 2024. 

A ata da reunião de 02 de junho de 2023 foi aprovada por unanimidade e como não houve 

bancas a aprovar ou homologar, passou-se aos seguintes pontos de pauta. O relatório da pós-

doutoranda Juliana de Moraes foi aprovado por unanimidade e foi eleita, também por 
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unanimidade, a Comissão Eleitoral para eleição de coordenador e substituto eventual, 

composta pela Profa. Carla Francalanci, pela técnica-administrativa Sonia Reis e pelo 

representante discente João Vitor Ponciano. Após apresentação, pelo Prof. Wallace de Moraes, 

do Requerimento para recadastramento da Prof. Maria Clara Dias como docente do PPGF - 

já enviado quando da convocação da reunião-, e diversos comentários favoráveis ao retorno 

da Profa., o Requerimento foi aprovado por unanimidade. Quanto às solicitações de 

cadastramento de novos docentes no PPGF, ficou decidido que será analisado, na próxima 

reunião, o pedido de ingresso do Prof. Marc Berdet, do Departamento de Filosofia da UFRJ 

e que, até o final da discussão sobre as regras de cadastramento/recadastramento, a ser 

realizada ao longo de 2024, não serão aceitos novos docentes no Programa. Por fim, foram 

discutidos os editais de Mestrado e Doutorado, para ingresso no primeiro semestre de 2024 

e, após a solicitação de retificações, ajustes e notadamente a inclusão de detalhamento 

referente à comprovação de condição de cotista para as várias modalidades, o edital foi 

aprovado por unanimidade. Foi solicitado pela Comissão Deliberativa que a Coordenação 

envie aos docentes uma consulta a respeito do número máximo de discentes que aceita 

receber como orientandos neste edital, tendo em vista a indicação, pela CAPES, de, no 

máximo, oito orientações ao todo por docente. O número indicado pelo/a docente será 

anexado ao edital. 

Nada mais havendo a tratar, às 17h30 horas, eu, Rodrigo Azevedo dos Santos Gouvea, 

encerrei a reunião. Lavrei esta ata em 09 de Agosto de 2023 e a subscrevo, 
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